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TERMO Nº 002/2021 DE RERRATIFICAÇÃO DO TERMO Nº 
001/2021 DO CONTRATO Nº 017/2020 DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E UTILITÁRIOS 
A AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE (EPT), 
pessoa jurídica de direito público interno, que possui sede na Rua 
Jovino Duarte de Oliveira, nº 481 – Hangar 3 – Jardim Balneário – 
Aeroporto de Maricá – Maricá - RJ - CEP 24.901-130, CNPJ/MF N° 
21.337.238/0001-87, doravante denominada CONTRATANTE, repre-
sentada neste ato pelo Exmo. Presidente, Sr. Celso Haddad Lopes, 
identidade n° 087.***.**-*/Detran/RJ e registrado no CPF sob o n° 
034.***.***-** e a empresa J.G MANUTENÇÃO CONSERVAÇÃO E 
LOCAÇÃO EIRELI, situada na Rua Doutor Luiz Bellegard, 407, sala 
703 – Imbetiba – Macaé/RJ,  CEP 27.913-260, e inscrita no CNPJ  
sob o nº 13.383.646/0001-47, Inscrição Estadual nº 79.32463.9, daqui 
por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 
Sr. Guilherme José Felipe de Almeida Filho, portador da Carteira de 
Identidade nº 20.***.***-* e inscrito no CPF sob nº 145.***.***-***, re-
solvem celebrar o presente TERMO N.º 002/2021 DE RERRATIFICA-
ÇÃO DO CONTRATO Nº 017/2020, cuja a celebração foi justificada 
e autorizada no processo administrativo n.º 0010948/2020, e espe-
cialmente o disposto na Ata de Registro de Preços n.º 10/2020 (Pro-
cesso Administrativo nº 0006916/2020, através do Pregão Presencial 
nº 06/2020), perante as testemunhas abaixo nomeadas e firmadas, 
pactuam o presente,  que se regerá por toda a legislação aplicável 
à espécie, especialmente as normas gerais contidas na Lei Federal 
n.º 8.666/1993 e suas alterações, o Decreto Municipal n.º 158/2018 e
suas alterações, observando ainda as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo tem por objeto a retificação do Parágrafo Primeiro 
da Cláusula Primeira do Termo Nº 001/2021 de Aditivo de Prazo do 
Contrato nº 017/2020. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO
O Parágrafo Primeiro da Cláusula Primeira do Termo Nº 001/2021 
de Aditivo de Prazo do Contrato nº 017/2020, passa a ter a seguinte 
redação: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 17/2020 por 12 
(doze) meses, vigorando de 29/01/2021 até 29/01/2022, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁU-
SULAS
Ficam mantidas todas as demais cláusulas integrantes ao Contrato 
n°017/2020 desde que compatíveis com o presente Termo.
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E DO ENVIO AO TRIBU-
NAL DE CONTAS
O extrato do presente termo será publicado no veículo oficial de publi-
cação, observado o prazo legal.
Parágrafo único. Será enviada cópia integral do presente termo ao 
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, obedecendo-se o 
disposto na Lei Complementar Estadual n.º 63/1990. 
E por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 
03 vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo.
Maricá/RJ, 05 de julho de 2021.
Pela CONTRATANTE
Celso Haddad Lopes
Pelo CONTRATADO
Guilherme José Felipe de Almeida Filho
TESTEMUNHAS:
TESTEMUNHAS:
1 -	
RG:_ 	
2 -	
RG:_ 	

RELATÓRIO FINAL
1.Da análise das averiguações que a presidência da EPT mandou
proceder no processo por intermédio da comissão de apuração dis-
ciplinar pela Portaria nº 970, de 23 de agosto de 2018, resolvo aco-
lher o parecer da comissão determinando sejam apurados os valores 
a serem restituídos pelos servidores constantes no processo No. 
19369/2018 conforme decisão de fls. 113/115.
2.Isto posto, determino a adoção das seguintes medidas administra-
tivas: 
a) publicação no Jornal Oficial de Maricá da presente decisão;
Maricá-RJ, 05 de julho de 2021.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes
Matrícula 1000122

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 11/2021
Objeto: Registro de Preços para aquisição de pneus novos para a frota da Autarquia Empresa Pública de Transportes – EPT.
O Pregoeiro desta Autarquia, no uso de suas atribuições, informa que o Pregão supracitado fica marcado para o dia 20/07/2021, às 09h, na Au-
tarquia de Serviços de Obras de Maricá (SOMAR), localizado na Rua: Raul Alfredo de Andrade, s/nº – Caxito – Maricá/RJ, CEP: 24.910-530. Os 
interessados em retirar o Edital deverão comparecer na sede administrativa da EPT, sito à Rua das Gralhas, nº 0, Lote 113, Gleba 01, 2º andar, 
Parque da Cidade, Maricá/RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social da empresa, 01 (um) CD-RW virgem ou pen drive e uma resma 
de papel A4, das 09:00 às 16:00, solicitar pelo e-mail cpl@eptmarica.rj.gov.br ou realizar o download no site pelo link www.eptmarica.rj.gov.br>>tr
ansparência>>Portaldatransparência>>editais. Outras informações, se necessárias, serão prestadas através do e-mail cpl@eptmarica.rj.gov.br.

PORTARIA Nº 149 DE 02 DE JULHO DE 2021.
O PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES (EPT), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.12, inciso VI, do 
Decreto nº 109, publicado no Diário Oficial do Município de 27 de Outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 24, da LC nº 001, de 09 de 
Maio de 1990 e na Emenda Constitucional nº 19, de 04 de Junho de 1998.
RESOLVE:
Art. 1º Homologar o estágio probatório do servidor a seguir nomeado, conforme parecer apresentado pela Comissão de Avaliação do Estágio 
Probatório (CAEP), observada a data de exercício e conclusão do período de estágio probatório, conforme abaixo.

SERVIDOR MATRÍCULA EM EXERCÍCIO HOMOLOGAÇÃO Nº DO PROCESSO CONCEITO FINAL OBTIDO
Marco Aurélio dos Santos 
Vicente  

1100073 02/11/2016 02/07/2021 0012531/2017 PLS

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – EPT.
Maricá, 02 de julho de 2021.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes
Matrícula 1000122

PORTARIA Nº 150 DE 02 DE JULHO DE 2021.
O PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES (EPT), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.12, inciso VI, do 
Decreto nº 109, publicado no Diário Oficial do Município de 27 de Outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 24, da LC nº 001, de 09 de 
Maio de 1990 e na Emenda Constitucional nº 19, de 04 de Junho de 1998.
RESOLVE:
Art. 1º Homologar o estágio probatório do servidor a seguir nomeado, conforme parecer apresentado pela Comissão de Avaliação do Estágio 
Probatório (CAEP), observada a data de exercício e conclusão do período de estágio probatório, conforme abaixo.

SERVIDOR MATRÍCULA EM EXERCÍCIO HOMOLOGAÇÃO Nº DO PROCESSO CONCEITO FINAL OBTIDO
Pedro Netércio Torres de 
Oliveira  

1100071 04/11/2016 02/07/2021 0012525/2017 PLS

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – EPT.
Maricá, 02 de julho de 2021.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes
Matrícula 1000122

PORTARIA Nº 151 DE 02 DE JULHO DE 2021.
O PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES (EPT), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.12, inciso VI, do 
Decreto nº 109, publicado no Diário Oficial do Município de 27 de Outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 24, da LC nº 001, de 09 de 
Maio de 1990 e na Emenda Constitucional nº 19, de 04 de Junho de 1998.
RESOLVE:
Art. 1º Homologar o estágio probatório do servidor a seguir nomeado, conforme parecer apresentado pela Comissão de Avaliação do Estágio 
Probatório (CAEP), observada a data de exercício e conclusão do período de estágio probatório, conforme abaixo.

SERVIDOR MATRÍCULA EM EXERCÍCIO HOMOLOGAÇÃO Nº DO PROCESSO CONCEITO FINAL OBTIDO
Claudino Edson Lira Mon-
teiro  

1100068 01/09/2016 02/07/2021 0005408/2017 PLS

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – EPT.
Maricá, 02 de julho de 2021.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes
Matrícula 1000122

PORTARIA Nº 152 DE 02 DE JULHO DE 2021.
O PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES (EPT), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.12, inciso VI, do 
Decreto nº 109, publicado no Diário Oficial do Município de 27 de Outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 24, da LC nº 001, de 09 de 
Maio de 1990 e na Emenda Constitucional nº 19, de 04 de Junho de 1998.
RESOLVE:
Art. 1º Homologar o estágio probatório do servidor a seguir nomeado, conforme parecer apresentado pela Comissão de Avaliação do Estágio 
Probatório (CAEP), observada a data de exercício e conclusão do período de estágio probatório, conforme abaixo.

SERVIDOR MATRÍCULA EM EXERCÍCIO HOMOLOGAÇÃO Nº DO PROCESSO CONCEITO FINAL OBTIDO
Jose Armando de Medeiros 1100020 02/05/2016 02/07/2021 0016562/2016 PLS

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – EPT.
Maricá, 02 de julho de 2021.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes
Matrícula 1000122




